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BAREMA PARA CORREÇÃO DA QUESTÃO 03 
 

 ITENS AVALIADOS PONTOS 

Conteúdo 

a) A lei, apesar de denominada “estatuto da igualdade racial”, não constitui, 
em verdade, uma norma que objetiva a igualdade racial em sentido amplo, 
mas sim a promoção de ações especificamente destinada aos negros. Por 
razões políticas, se batizou de “estatuto da igualdade racial” uma norma 
voltada para a garantia da igualdade da população negra, reduzindo a 
questão racial no Brasil à questão negra. Muito melhor seria se tivesse sido 
editado um verdadeiro estatuto da igualdade racial, que se preocupasse, na 
mesma linha de toda a legislação anterior, em estabelecer políticas de 
combate ao preconceito racial de modo geral, e não apenas delimitado a 
uma etnia. (VITORELLI, Edilson. Estatuto da igualdade racial e 
comunidades quilombolas: Lei 12.288/2010, Decreto 4.887/2003. Salvador: 
Juspodivm, 2017, p. 57 e 58).  

9,0 

b) Subjetiva e objetiva. A dimensão objetiva da dignidade da pessoa 
humana, que está baseada na percepção de que os direitos fundamentais 
independem de seus titulares, apresentando-se como um conjunto de 
valores objetivos básicos e fins diretivos de ação positivados Poderes 
Públicos.  (SOARES, Ricardo Maurício Freire. O princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana: em busca do direito justo. São Paulo: 
Saraiva, 2010, p. 144). 

9,0 

Somatório 18,0 

Estrutura 
Gramatical 

Sequência lógica 0,2 

Estrutura de parágrafos 0,2 

Períodos e orações 0,2 

Concisão e clareza 0,2 

Adequação da linguagem 0,2 

Ortografia 0,2 

Pontuação 0,2 

Concordância e regência 0,2 

Colocação pronominal 0,2 

Estética 0,2 

Somatório 2,0 

SOMATÓRIO TOTAL 20,0 
 

QUESTÃO COM VALOR DE 20 PONTOS: Até 18 pontos relativos ao conteúdo e até 2,0 pontos relativos à estrutura 
gramatical 

 


